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RELATÓRIO DE VISITA TECNICA/001/2022/ UCI 

 

RELATÓRIO Nº: 001/2022/UCI 

ASSUNTO: 
Visita e acompanhamento dos trabalhos realizados pela 

Secretaria de Saúde, no Programa Saúde na Escola. 

ENCAMINHAMENTO: Ao Senhor Prefeito, Secretaria de Saúde. 

PROVIDENCIAS Conhecimento e adoção de medidas administrativas. 

 

Excelentíssimo Senhor  

Altamir Kurten 

Prefeito de Cláudia – MT  

 

Considerando que dentre outras responsabilidades da Unidade de Controle Interno, além 

das previstas no art. 74 da Constituição Federal, também está a de assessorar a administração 

nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à legalidade e 

responsabilidade fiscal da gestão dos recursos públicos no âmbito do Poder Executivo, emitindo 

relatórios e pareceres sobre os mesmos, e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; 

Considerando o papel institucional desta Unidade de Controle Interno, que é de zelar 

pela legalidade, moralidade e principalmente pela eficiência e economicidade de todos os atos 

da administração municipal, obedecendo aos ditames da legislação municipal e ainda com base 

nas normatizações do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, União e 

Constituição Federal; 

 

INTRODUÇÃO  

  

 Com o objetivo de acompanhar e verificar as ações na área de saúde a Unidade de 

Controle Interno, efetuou o acompanhamento da ação Programa Saúde na Escola, na Escola 

Estadual Florestan Fernandes, no Assentamento 12 de outubro. 
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 O objetivo principal do Programa Saúde na Escola é de reunir esforços visando à proteção 

social, promoção e atenção à saúde integral, assim como à prevenção das doenças e agravos 

relacionados à saúde da comunidade escolar. 

 

DOS FATOS 

 

 No dia 03 de junho de 2022, a Unidade de Controle Interno, através do seu controlador 

interno, realizou o acompanhamento até o Assentamento 12 de outubro da equipe da saúde, a 

qual foi realizar na Escola Estadual Florestan Fernandes o Programa Saúde na Escola – PSE. 

A equipe que foi até a escola estava composta por 18 (dezoito) servidores: 

 

 05 Agentes Comunitário de Saúde; 

 04 Agentes Comunitário de Endemias; 

 03 Fisioterapeutas (01 Coordenador, 01 Fisioterapeuta e 01 Estagiário); 

 01 Nutricionista; 

 01 Enfermeiro; 

 01 Assistente Social; 

 01 Dentista; 

 01 Motorista; 

 01 Secretária Municipal de Saúde. 
 

Neste dia foram atendidas um total de 87 (oitenta e sete) alunos, sendo que foi 

diagnosticado 13 (treze) alunos com dificuldade ocular, 30 (trinta) alunos com lesões cariosas, 

11 (onze) com obesidade e 07 (sete) com magreza.  

No Programa Saúde na Escola ainda foram realizados palestras sobre alimentação 

saudável, doenças provocadas pelos mosquitos, cuidados com o Covid, acidentes domésticos 

com animais peçonhentos, perigo sobre colocar muitos aparelhos domésticos no Benjamin T, 

além de entrega de panfletos orientativos. 

Foi levado um aparelho de microscópio onde os alunos puderam diferenciar as espécies 

de mosquitos da dengue, da febre amarela e chicungunha.  

Durante a visita, além dos alunos, a população do local puderam fazer a vacina da gripe. 

Os alunos também realizaram atividades físicas com a equipe de fisioterapeutas. 
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 O controlador interno também analisou o quantitativo da alimentação fornecida pela 

Secretaria de Saúde aos participantes do Programa Saúde na Escola. Sendo que foi fornecido 

café da manhã com pães, cucas, queijo e presunto, no almoço foi servido salada (alface), arroz, 

feijão, mandioca, repolho cozido, carne de gado, carne suína e suco. 

 Foi verificado que sobrou uma quantidade grande de carne tanto suína como bovina 
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No dia 06 de junho a UCI, através do Oficio nº 038/2022/UCI solicitou para a Secretaria 

de Saúde documentos e informações sobre o Programa Saúde na Escola. 

No dia 13 de junho a UCI recebeu o Oficio Expedido nº 736/SEMSA/2022, solicitando 

prorrogação de prazo para responder o Ofício nº 038/2022/UCI. 

Dia 24 de junho a UCI, recebeu o Oficio Expedido nº 755/SEMSA/2022, o qual 

encaminha as documentações e informações solicitadas pela UCI no Ofício nº 038/2022/UCI. 

 No dia 28 de julho a UCI recebeu o Oficio Expedido nº 780/SEMSA/2022, no qual traz 

informações complementares. 

 

ANÁLISE DOCUMENTAL 

 

 Foi verificado nessa documentação que o Programa Saúde na Escola tem 13 AÇÕES 

sendo elas: 

1. Saúde Ambiental; 

2. Promoção da Atividade Física; 

3. Alimentação saudável e prevenção a obesidade; 

4. Promoção da cultura de paz e direitos humanos; 

5. Prevenção das violências e dos acidentes; 

6. Prevenção de doenças negligenciadas; 

7. Verificação da situação vacinal; 

8. Saúde sexual e reprodutiva e prevenção do HIV/IST; 

9. Prevenção ao uso de álcool, tabaco e outras drogas; 

10. Saúde bucal; 

11. Saúde auditiva; 

12. Saúde ocular; 

13. Outros procedimento coletivo -Código do SIGTAP. 

 

O Programa Saúde na Escola atendeu um total de 1.254 (Um mil, duzentos e cinquenta e 

quatro) alunos em 07 (Sete) estabelecimentos escolares, onde verificou-se 970 (Novecentos e 

setenta) problemas de saúde, conforme podemos ver na tabela a seguir: 
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ESTABELECIMENTO
Q TD. 

ALUNO S 
ATENDIDO S

CRECHE TIA IVONE 80 0 0,00% 12 15,00% 18 22,50% 0 0,00%

CRECHE TIAS T ET É 69 0 0,00% 0 0,00% 19 27,54% 1 1,45%

ESCOLA ESTADUAL DOROTH STT ONG  
(ASSENTAMENTO KENO) 170 13 7,65% 93 54,71% 10 5,88% 18 10,59%
ESCOLA ESTADUAL RUBEM ALVES 
(ASSENTAMENTO ZUMBI) 54 8 14,81% 46 85,19% 16 29,63% 3 5,56%
ESCOLA ESTADUAL FLORESTAN 
FERNANDES  (ASSENT AMENTO KENO) 87 13 14,94% 30 34,48% 11 12,64% 7 8,05%

ESCOLA MUNICIPAL DANIEL TITON 120 9 7,50% 0 0,00% 24 20,00% 14 11,67%

ESCOLA MUNICIPAL EMILIO VICENTE VUOLO 674 54 8,01% 355 52,67% 175 25,96% 21 3,12%

TOTAL 1254 97 7,74% 536 42,74% 273 21,77% 64 5,10%

DIFICULDADE 
OCULAR

LESÕ ES CARIO SAS MAGREZAO BESIDADE

 

  

 Conforme podemos ver tem um grande índice de alunos com problemas dentários e com 

obesidade. 

 Verificamos a despesa realizada com o Programa Saúde na Escola, porém ao fazer esse 

exame constatou-se que a Secretaria de Saúde não dispõe de todas as informações, 

principalmente quanto ao combustível e conforme relatado, “não havendo informação 

exclusiva, dos dias aos quais estão sendo solicitado”, no Ofício Expedido nº 

0780/SEMSA/2022. 

 A ausência de um controle e a FALTA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS constitui 

a IMPOSSIBILIDADE DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO das atividades do Programa 

Saúde na Escola. 

 

RECOMENDAÇÃO 

 

A Unidade de Controle Interno, RECOMENDA ao Prefeito Municipal e a Gestora da 

Secretaria de Saúde para estarem atentos ao controle de avaliação de desempenho das ações e 

programas realizados pela Secretaria de Saúde, sendo que essas ações são de suma importância, 

porém é essencial que sejam registrados, por meio de documentação oficial, todas as ações da 

gestão referentes aos programas e ações realizados, para que se possa ter parâmetros para 

monitoramento e acompanhamento de planejamentos futuros. 
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RECOMENDAMOS a Secretaria de Saúde, efetue uma estimativa de quantidade de 

gêneros alimentícios a serem disponibilizados conforme a demanda real, pois verificou-se uma 

quantidade razoavelmente grande de sobras de proteínas, o que constitui desperdício de 

alimentos, essa demanda deve ser realizada por uma nutricionista. 

 RECOMENDAMOS a Secretaria de Saúde, avalie a possibilidade de elaborar uma ação 

de conscientização e prevenção dos problemas de saúde encontrados, principalmente os 

dentários e de obesidade. 

  

CONCLUSÃO 

No mais, lembramos que a Visita Técnica deve ser sempre entendida como uma atividade 

de assessoramento à Administração, de caráter essencialmente preventivo, destinada a agregar 

valor e a melhorar as operações da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, assistindo-a na 

consecução de seus objetivos mediante uma abordagem sistemática e disciplinada, fortalecendo 

a gestão e racionalizando as ações de controle interno.  

Nos cumpre REITERAR que a intenção desta Controladoria é apenas resguardar e 

assegurar os atos de gestão, visando evitar qualquer apontamento dos órgãos de controle externo 

e de fiscalização, especialmente municiar a gestão de informações e normas legais que 

permitam subsidiar a tomada de decisões acerca da implantação de suas políticas públicas. 

 

 

Cláudia/MT, 29 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

ORIGINAL ASSINADO 

EDUARDO FONTANA 

CONTROLADOR INTERNO 

Portaria n.º 146/2016 

 


